Boletim da Republican® 9
Ministérios da Salde, da Administracéo Estatal
das Financas e do Trabalho
Diploma Ministerial n° 19/91
de 27 de Fevereiro

Para a realizagcdo das suas tarefas, o Ministério da Salde carece de apoio
de instituicBes de caracter técnico e/ou geral, vocacionados a prestar servicos
especializados nas diversas é&reas de intervencéo daguele Ministério.

Nestes termos, ouvida a Comissao de Administracao Estatal e ao abrigo
das competéncias atribuidas pelo artigo 14 da Lel n® 14/78, os Ministros da
Salde, da Administracéo Estatal, das Financas e do Trabalho determinam:

Artigo 1- 1. S8o criadas, na dependéncia do Ministério da Salde, as
seguintes instituicoes:

a) Instituto Nacional de Salde (INS);
D) Laboratério Nacional de Higiene de Aguas e Alimentos (LNHAA);
C) Laboratorio Nacional de Controlo de Qualidade de M edicamentos.

2. Para execucdo das tarefas de apoio geral nos dominios de distribuicéo a
nivel nacional de equipamentos e materiais de consumo corrente, de
manutencdo do equipamento medico-cirdrgico em uso nas unidades
sanitérias e producdo gréfica de material diverso, so igualmente criadas
as seguintes unidades de prestacdo de servigos adstritas ao Ministério da
Saude:

@) Centro de Abastecimentos;

b) Centro de Manutencao;

C) Central Impressora.

Artigo 2. Todas as institui¢oes referidas no artigo anterior ficam situadas
na cidade de M aputo, podendo abrir delegacdes e representacdes em
gualquer parte do pais.

Artigo 3. As mesmas institui¢des e unidades adstritas, ndo gozam de
autonomia administrativa e financeira nem dispde de quadro de pessoal
privativo.

Artigo 4. Os regulamentos organicos, bem como os respectivos quadros de
pessoal serdo apresentados no espaco de seis meses, a contar da data da
publicacéo do presente diploma ministerial.



Maputo, 1 de Setembro de 1990.- O Ministro da Salde, Leonardo Santos
Smao. - O Ministro das Financas, Abdul Magid Osman. - O Ministro da
Administracio Estatal, José Oscar Monteiro. - O Ministro do Trabalho,
Aguiar Jonassane Reginaldo Real Mazula.

Boletim da Republican® 1
Ministério da Saide
Despacho

Tornando necessario actualizar a Junta de Salde da Cidade de Maputo,
criada pela Portaria n® 65/76, publicada no Boletim da Republica, 12 série, n°
33, de 27 de Marco e nos termos da competéncia que |he é conferida pelo
artigo 38 do Decreto n° 1/75, de 27 de Julho, o Ministro da Salde determina
gue a mesma passe a ter a seguinte composicao:

Presidente:
Dr. Jodo Leopoldo da Costa.

Vice-Presidente:
Dr.2Marina Dominguez Alves Mateus M orgado.

12 Sess&o de Segunda-Feira:

Presidente
Dr. Paulo Elione Xerinda.

Vogais:
Dr. Prassard Visnum Modcoiacar.
Dr.2Brigida Maria de Jesus C. de Abreu.
Dr.2 Maria Jodo Vasco Castro Sacramento.

22 Sessdo de Quarta-feira:

Presidente:
Dr. Alcino Gabriel Zigava Ndeve.



Vogais:
Dr.2Lilia Paulo Jamisse.
Dr.2 Elsa Jacinto José Maria.
Dr.2 Amélia da Conceicéo Cunha.

3?2 Sessdo de Sexta-feira:
Presidente:
Dr.2 Fernanda Maria de Igrejas Campos.

Vogais:
Dr.2 Elsa da Conceic¢ao Lobo.
Dr.2 Judite Rosalina André Langa.
Dr.20QOliviaM. F. C. Gré&cio.

Ministério da Saude, em Maputo, 11 de Dezembro de 1990. - O Ministro
da Saude, Leonardo Santos Sméao.

Boletim da Republican® 9
Ministério da Saude
Despacho

Usando da competéncia que me € conferida pelo n® 3 do artigo 11 do
Decreto n° 4/81, de 10 de Junho, determino:

Unico. A cessaco de funcdes de Director Nacional de Salde, Antonio
Jorge Rodrigues Cabral, médico de clinica geral principal, as quais fora
nomeado em comissao de servico, por despacho de 11 de Margo de 1987.

Ministério da Saide, em Maputo, 21 de Novembro de 1990.- O Ministro
da Saude, Leonardo Santos Sméao.

Boletim da Republica n° 24
Ministério da Saude
Despacho



No uso da faculdade que me é conferida pelo n° 3 do artigo 11 do Decreto
n° 4/81, de 10 de Junho, e nos termos do artigo 84 do Estatuto Geral dos
Funcionérios do Estado, nhomeio Filomena Eduardo Zimba Sitoe, técnica C
de contabilidade e finangas de 2.2 classe para, em comissao de Sservico,
exercer as funcdes de Directora Nacional, ficando colocada na Direcgéo de
Administragao e Financgas.

Ministério da Salde, em Maputo, 5 de Marco de 1991. - O Ministro da
Salde, Leonardo Santos Sméao.

Boletim da Republica n® 52
Lei n°25/91
de 31 de Dezembro

A Constituicgo da Republica estabelece o direito a assisténcia médica e
sanitaria a todos os cidadéos.

Havendo necessidade de se criar 0s mecanismos para a realizagéo daguele
objectivo e no quadro da reforma institucional e de delimitacdo do sector
publico em curso, mostra-se urgente a criagcéo do Servigo Nacional de
Salde.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n° 1 do artigo 135 da
Constituicdo, a Assembleia da Republica determina:

Artigo 1
(Criagao e dependéncia)
E criado o Servico Nacional de Satide, abreviadamente designado por
SNS, dependente do Ministério da Salde.

Artigo 2
(Composicao, objectivos e funcoes)

1. O Servico Nacional de Saude € o conjunto das unidades sanitéarias de
formagao e outras, dependentes do Ministério da Salide, incluindo as
gue foram nacionalizadas em conformidade com o Decreto-Lel n° 5/75,
de 10 de Agosto, que concorrem para a prestacao de cuidados de salde
a populacéo.

2. O SNS prossegue 0s seus objectivos através de accdes promotivas,
preventivas, assistenciais e de reabilitacdo, recorrendo a formagédo e
pesquisa como meio para o seu desenvolvimento continuo.



3. Asinstituicdes do SNS tém funcdes de supervisao, fiscalizacdo e de
apoio técnico as unidades gque Ihes sdo de nivel inferior, sejam elas do
sector publico sejam do sector privado.

4. Nasuafuncéo de fiscalizagdo e inspeccéo, as instituicdes de SNS
recebem delegacéo dos Orgaos centrais, provinciais ou locais do
Ministério da Salde.

Artigo 3
(Organizacdo e niveis de atencdo sanitaria)

1. Para€feitos de assisténcia sanitaria a populacdo e de categorizacdo
hierérquica das instituigbes, 0 SNS organiza-se pelos seguintes niveis
de atencéo:

a) nivel primério - constituido por centros e postos de salde, cada um
deles compreendendo a respectiva area de saude;

b) nivel secundario - constituido por hospitais distritais, gerais de salude;

C) nivel terciério - constituido por hospitais provinciais;

d) nivel quaternario - constituido por hospitais centrais e
especializados.

2. Fazem ainda parte do SNS as seguintes institui¢oes:
a) centros de higiene e exames médicos;
b) instituicbes de formagao profissional;
c) laboratorios especializados e institui¢cdes de pesquisa;
d) outras instituicOes que, eventualmente, venham a ser criadas ao
abrigo destalel.

3. Para efeitos da presente lei, entende-se por area de salide a unidade
territorial com uma populacgéo variando entre 200 000 e 100 000
habitantes, aproximadamente, servidos por um centro ou posto de
sallde, que realiza as acgdes referidas no n° 2 do artigo 2 da presente
lei.

4. Paraefeitos da assisténcia no SNS, os doentes devem, em regra, ser
vistos, em primeira instancia, numa unidade sanitaria de nivel
primario.

5. Sempre gue huma unidade sanitaria ndo existam recursos apropriados
para 0 diagndstico ou tratamento de determinado doente ou doenca, 0
responsavel clinico dessa devera enviar o doente a unidade sanitéria
mais diferenciada, de que a primeira esta dependente.



Artigo 4
(Caracteristicas técnicas e funcdes especificas)
O Ministro da salide aprovara, através de diplomas ministeriais, as
caracteristicas técnicas essenciais de cada tipo de instituicbes do SNS,
bem como das respectivas funcdes especificas.

Artigo 5
(Gestéo e outras formas de colaboragao)
O Ministério da Saude podera celebrar acordos de gestdo e outras
formas de colaboracéo com entidades privadas, com vista a melhorar o
funcionamento das instituicdes do SNS.

Artigo 6
(Patrimonio nacionalizado)

1. Asclinicas, consultérios e hospitais nacionalizados, bem como o
respectivo material e equipamento, sdo patriménio do Estado, sob
dependéncia do Ministério da Saude, competindo a este fixar as
regras do seu funcionamento ou decidir, quando as circunstancias o
justifiquem, o seu encerramento ou, propor ao Governo outras
medidas visando o seu melhor aproveitamento.

2. Todos os bens, direitos e accoes pertencentes as empresas referidas
no ponto anterior mantém-se propriedade do Estado, sob a
administragdo do Ministério da Salde, excepto quando o Governo
tenha entendido dar-lhes outro destino.

Artigo 7
(Pessoal)
O pessoal actualmente afecto as instituicdes referidas no n® 1 do
artigo anterior mantém-se integrado no Servigo Nacional de Salde.

Artigo 8
(Contratos de arrendamento)
Os contratos de arrendamento celebrados para exercicio das
actividades referidas na presente lel ndo poder&o ser denunciadas sem a
prévia concordancia do Ministério da Sadde.



Artigo 9
(Revogagao)
S0 revogados o Decreto-Lei n° 5/75, de 10 de Agosto, o artigo 9° da
Lei n°2/77, de 17 de Setembro, bem como toda a legislag&o anterior
gue contrataria a presente lei.

Aprovada pela Assembleia da Republica.
O Presidente da Assembleia da Republica, Marcelino dos Santos.
Promulgada em 31 de Dezembro de 1991.
Publigue-se.

Presidente da Republica, Joaquim Alberto Chissano.

Lei n°26/91
de 31 de Dezembro

A Constituicdo da Republica contém dispositivos que definem a
natureza do Estado M ogambicano e o compromisso de prosseguir
uma politica de justi¢a social. Em particular, nos seus artigos 54 e
94, a Constituicdo define o direito a assisténcia médica e sanitéria, a
participacéo dos cidaddos na elevacéo do nivel de salde da
comunidade e o papel do Estado neste objectivo social.

A fase do desenvolvimento econémico, social e politico do pais,
torna necessario o envolvimento e responsabilizacéo do sector
privado, para consecucdo dos objectivos preconizados.

Nestes termos e ao abrigo do disposto no n° 1 do artigo 135 da
Constituicdo, a Assembleia da Republica determina:

Artigo 1
E autorizada a prestacdo de cuidados de salide, em estabelecimento
proprio ou domicilio do doente e o transporte de doentes, gravidas e
parturientes, por pessoas singulares ou colectivas de direito privado
com carécter lucrativo ou ndo, nos termos e condi¢des definidas na
presente lel.



Artigo 2
(Definigoes)
Para efeitos da presente lei considera-se:

a) assisténcia sanitaria ou prestacéo de cuidados de salde - toda a
actividade gue consiste na prevencdo da doenca, assisténcia
médica, reabilitacdo e promocao de sallde;

b) assisténcia médica - toda a actividade de diagnéstico de doencas
(com ou sem meios auxiliares); prescricao e administracao
terapéutica e de reabilitacdo, incluindo assisténcia ao parto;

c) promocéao de saude - actividade de divulgacéo, de exercicios
fisicos e psicotécnicos, massagens e outros, cujafinalidade € s6 0
encorgjamento de habitos de vida e aguisicdo de estados
saudaveis;

d) reabilitacéo - actividades manipulativas ou de outra natureza
com ou sem meios auxiliares, e de aplicacdo de proteses, cuja
finalidade € a recuperacao total ou parcial de uma funcéo;

€) diagnostico laboratorial - actividade realizada com o auxilio de
Instrumentos ou equipamentos apropriados, com vista a auxiliar o
diagnostico de doencas ou desvio do padréo de normalidade;

f) transporte de doentes - consiste no transporte de pacientes em
meios apropriados, com ou sem assisténcia médica ou de
enfermagem concorrente;

g) director técnico - profissional de salde que responde pela
gualidade técnica das actividades desenvolvidas pela instituicdo;

h) técnico sanitario empregado - € o profissional de salde que, sob
responsabilidade do director técnico, exerce fun¢des técnicas na
instituicdo como assalariado;

i) profissionais de sector publico - sdo os trabalhadores da fungéo
publica abrangidos pelo Estado Geral dos Funcionarios do
Estado, bem como os contratados.

4. AsinstituicOes referidas nesta lel sdo competentes para realizar
0s actos que estdo de acordo com o nivel de formac&o dos seus
técnicos.

Artigo 12
(Criagdo e inicio de funcionamento das instituicdes)



1. A autorizagdo de criag8o das instituicOes previstas na presente
lei carece de publicacdo em Boletim da Republica, excepto a
autorizacdo para assisténcia ao domicilio por profissionais
singulares.

2. O inicio de funcionamento das instituicoes referidas no nimero

anterior esta condicionada a inspeccao prévia pelas instituicoes

competentes do Estado, em particular as do Ministério da Salde,
gue, para o efeito, emitiréo certificados apropriados.

Artigo 13
(Participacdo do Estado e regalias)

1. O Estado poderater participacéo na constituicéo do capital social das
instituicdes previstas na presente lei, subsidia-las ou conceder-lhes
regalias especiais, incluindo as de natureza fiscal.

2. Asregalias especiais referidas no nimero anterior ndo poderéo
incluir aconcessao do direito de importacao directa de
medicamentos, salvo nos casos que, eventualmente, venham a ser
definidos em legislacdo propria.

3. Para efeitos do disposto no n° 1 do presente artigo, o Estado dara
preferéncia as instituicdes privadas com fins ndo-lucrativos e as que
operam em areas rurais.

Artigol4
(Pessoal e responsabilidade)

1. AsinstituigOes referidas na presente lei apenas empregarado, para fins
técnico-sanitarios, pessoal com formagéo oficialmente reconhecida
pelo Ministério da Sadde.

2. Em caso de comprovada incompeténcia profissional, pratica de graves
actos de atentado a integridade fisica e moral dos utentes das
instituicoes, podera der cancelada a autorizac&o do exercicio da
actividade ao seu autor ou autores, e/ou eventualmente, determinado
encerramento da instituicdo, sem prejuizo do procedimento civil ou
criminal a que houver lugar.

3. Osdirigentes e funcionarios das instituicoes previstas na presente lei
estéo abrangidos pela legislacdo em vigor, relativa ao sigilo
profissional.

Artigo 15
(Penalidades)



1. A abertura de instituicOes previstas na presente lei, sem a devida
autorizacdo, sera punida com a pena de multa entre 20 000 e 100 000
Meticais por dia de actividade e encerramento dainstituicdo. Em caso de
reincidéncia, a multa seré elevada para o triplo dagueles valores, além da
confiscagao do equipamento e material do estabelecimento, afavor do
Estado.

2. Se do exercicio da actividade referida no nimero anterior resultarem
danos aterceiros sera aplicado o disposto na legislagdo penal em vigor.

3. A violagdo do disposto do artigo 14, n° 1, da presente lei serd com a
multa de 500 000 Meticais por cada dia de trabalho efectivo, para aém
do procedimento criminal a que haja lugar.

4. Os quantitativos das multas referidas no presente artigo poder&o ser
actualizadas pelo Governo.

Artigo 16
(Medicamentos)
A importacao, producado, comercializacéo, promogao, propaganda, despesa
e outros aspectos relativos a medicamentos sao regulados por legislacdo
propria.

Artigo 17
(Excluséo)
A presente lei ndo se aplica ao exercicio da medicinatradicional, nem a
actividade das parteiras tradicionais.

Artigo 18
(Disposicéao transitoria)
Enquanto ndo for criado o orgéo previsto no artigo 5 da presente lei, as
suas competéncias serdo exercidas pelo Ministério da Salide.

Artigo 19
(Entrada em vigor)
A presente lei entraem vigor no dia 1 de Abril de 1992.
Aprovada pela Assembleia da Republica.

Presidente da Assembleia da Republica, Marcelino dos Santos.



Promulgada em 31 de Dezembro de 1991.
Publigue-se.

Presidente da Republica, Joaguim Alberto Chissano.

Boletim da Republica n® 32
Ministério da Saude e da Educacdo
Diploma Ministerial n® 94/91

de 7 de Agosto

Havendo necessidade de definir o nivel académico a que correspondem os
cursos ministrados através dos I nstitutos de Ciéncias M édicas e Paramédicas
e pelos Institutos de Ciéncias de Sallde, de harmonia com o que se estipula
no artigo 9 da Lei n° 4/83, de 23 de Marco;

Dado que se torna imperiosa a definicdo dos critérios que permitam a
continuag&o dos estudos e a progressao nas carreiras profissionais aos
técnicos que frequentam tais cursos,

Os Ministros da Saude e da Educacéo, usando da faculdade que lhes é
conferida pelo artigo 14 da Lei n° 14/78, de 23 de Dezembro, determinam:

Artigo 1
E reconhecido o nivel de técnicos B para efeitos de integracéo nas
carreiras profissionais do Ministério da Salde, aos técnicos que
frequentaram nos Institutos de Ciéncias Médicas e Paramédicas e nos
Institutos de Ciéncias de Salde, cursos com duracdo de 2 ou 3 anos,
acrescidos a 1 ou 2 anos de especializacao e de 1 a 2 anos de formacao
complementar.

Artigo 2
1. E reconhecido o nivel médio do Sistema Nacional de Educacio aos
técnicos formados pelos Institutos de Ciéncias Médicas e
Paramédicas e pelos Institutos de Ciéncias de Salde até 1988, em
cursos com a duragdo de 2 a 3 anos, acrescidos de 1 a 2 anos de
especializacéo.



2. Para efeitos de integracdo nas carreiras profissionais do Ministério da
Salde os individuos referidos no nimero anterior seréo considerados
técnicos C especializados.

Artigo 3

1. E, ainda, reconhecido o nivel médio do Sistema Nacional de Educacio
aos técnicos formados pelos Institutos de Ciéncias Médicas e
Paramédicas e pelos Institutos de Ciéncias de Salde até 1990, em
cursos normais com duragao de 3 anos ou em cursos de promocao, a
partir do técnico de nivel basico, com a duracdo de 1 a 2 anos

2. Paraefeitos de integracdo nas carreiras profissionais do Ministério da
Salde, os individuos referidos no nimero anterior serdo considerados
técnicos C.

Artigo 4
Para efeitos de continuacdo de estudos, os individuos referidos nos artigos 2
e 3 s0 serdo reconhecidos desde gque tenham ingressado com a 92 classe ou
eguivalente, ou venham a concluir este nivel.

Artigo 5
Este diploma entraem vigor a partir de 1 de Abril de 1991.

O Ministro da Salde, Leonardo Santos Smao.

O Ministro da Educacéo, Aniceto dos Muchangos.

Boletim da Republica n® 25
Conselho de Ministros
Decreto n° 16/91
de 19 de Junho

Decreto n° 41/90, de 29 de Dezembro, aprovou a nomenclatura de fungoes
e categorias profissionais e a respectiva tabela de vencimentos vigentes no
Aparelho do Estado desde 1 de Abril de 1991.

Na area de Saude, pelo Decreto n° 25/76, de 19 de Junho, foram criados
cursos técnicos de sallde para colmatar a falta de pessoal qualificado que se
verificou de forma acentuada apos a I ndependéncia Nacional.



Com a criagdo das carreiras profissionais de Salde pelo Diploma
Ministerial n° 56/85, de 9 de Outubro, os técnicos formados naqueles cursos
foram integrados nos niveis elementar, basico e médio conforme 0s cursos
de que eram titulares.

Verificamos que para o nivel médio foram alcancados graus diferentes de
gualificacdo em especialidades objecto da formag&o realizada, mostra-se
necessario, por um lado, criar uma nova categoria profissional e, por outro,
diferenciar os técnicos especializados dos demais com nivel médio, na sua
insercdo nos niveis salariais da tabela de vencimentos.

Nestes termos, ao abrigo do disposto na alinea h) do n° 1 do artigo 153 da
Constituicdo da Republica, o Conselho de Ministros decreta:

Artigo 1- 1.1.E criada, na carreira técnica da érea da salide, a categoria
profissional de técnico de enfermagem B, com as classes principal, 1.2e 2.2

1.2. A categoria profissional de técnicos de enfermagem B fica integrada
na nomenclatura de funcdes e categorias profissionais e nos niveis
salariais G1, G2 e G3 constantes nos Anexos | e |l do Decreto n° 41/
90, de 29 de Dezembro.

Artigo 2. Sdo introduzidas nos niveis salariais constantes nos Anexos Il e

[11 do Decreto n° 41/90, de 29 de Dezembro, as seguintes alteracoes:

a) As categorias profissionais de técnicos meédios especializados,
enfermeiro geral, técnico de farméacia, técnico de medicina, técnico de
medicina preventiva, técnico de odontoestomatologia e técnico de
oftalmologia - com classes principal, 1.2 e 2.2 passam dos niveis
salariaisM1, M2 eM3 paralLl, L2 e L3, respectivamente;

b) As categorias de técnicos meédios, enfermeira parteira, enfermeiro
geral, técnico de administracdo das unidades sanitérias e sociais,
técnico de farmacia, técnico de medicina, técnico de medicina
preventiva, técnico de odontoestomatologia, técnico de optometria,
técnico de proétese, técnico de puericultura e educacdo de infancia,
técnico de radiologia, técnico de radioterapia e técnico de reabilitacao,
com as classes principal, 1.2 e 2.2, passam dos niveis salariais 01, 02 e
03 paraM1, M2 e M3, respectivamente.

Artigo 3. As duvidas resultantes da aplicacdo do presente decreto seréo
resolvidas pelo Conselho Nacional da Fungdo Publica.

Artigo 4. O presente decreto produz efeitos a partir de 1 de Abril de
1991.



Aprovado pelo Conselho de Ministros.
Publique-se.

Primeiro-Ministro - Méario Fernandes da Graca Machungo.

Boletim da Republican® 2
Lei n°4/91
de 9 de Janeiro

Por Decreto-Lei n° 6/75, de 19 de Agosto, foi determinada a proibicao da
prética, a titulo lucrativo, das actividades funerérias ou a fabricacdo de
caixoes e urnas funerarias.

As transformagfes sociais e econémicas em Curso no pais exigem uma
participagdo mais crescente de outros agentes que complementem a ac¢ao do
Estado. Encontram-se hoje criadas as condigbes para que as actividades
funerérias se possam desenvolver, fora do ambito estatal, com eficiéncia e
observancia do respeito e preservacdo da dignidade humana.

Nestes termos, ao abrigo do disposto n° 1 do artigo 135 da Constituicao, a
Assembleia da Republica determina:

Artigo 1. E autorizado o exercicio, a titulo lucrativo ou n&o, de actividades
funerarias ou a fabricacéo e venda de caixfes e urnas funerarias por pessoas
singulares ou colectivas e sociedades de direito privado.

Artigo 2. O Servico Funerario criado pelo Decreto-lei n° 6/75, de 19 de
Agosto, continuard o exercicio da sua actividade.

Artigo 3. Compete ao Conselho de Ministros regulamentar a aplicacao da
presente lel.

Artigo 4. Ficarevogada toda a legislacdo em contrario.

Aprovada pela Assembleia da Republica.
Presidente de Assembleia da Republica, Marcelino dos Santos.
Promulgada em 9 de Janeiro de 1991.
Publique-se.

O Presidente da Republica, Joaquim Alberto Chissano.






